
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  AO PROJETO DE

LEI Nº 1.241, DE 2021

 (Apensado:  Projeto de Lei nº 1.742/2021)

Dispõe sobre a compensação financeira a
ser  para  pela  União  aos  agentes  de
segurança  pública,  aos  agentes  do
sistema  socioeducativo,  aos  guardas
municipais  e  aos oficiais  de  justiça  que,
durante  o  período  de  emergência  de
saúde  pública  de  importância  nacional
decorrente  da  disseminação  do  novo
coronavírus  (SARS-Cov-2),  por  terem
trabalhado  com  atividades  ligadas
diretamente  ao enfrentamento  da Covid-
19,  tornaram-se  permanentemente
incapacitados para o trabalho; ou ao seu
cônjuge  ou  companheiro,  aos  seus
dependentes  e  aos  seus  herdeiros
necessários, em caso de óbito.

           O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a compensação financeira a ser paga aos
agentes de segurança pública,  aos agentes do sistema socioeducativo,  aos
guardas  municipais  e  aos  oficiais  de  justiça  que,  durante  o  período  de
emergência  de  saúde  pública  de  importância  nacional  decorrente  da
disseminação do novo coronavírus (SARS-Cov-2), por terem trabalhado com
atividades  ligadas  diretamente  ao  enfrentamento  da  pandemia,  tornaram-se
permanentemente  incapacitados  para  o  trabalho;  ou  ao  seu  cônjuge  ou
companheiro,  aos seus dependentes e aos seus herdeiros necessários,  em
caso de óbito.

Parágrafo  único.  Para  os  fins  desta  Lei,  considera-se  agente  de
segurança pública os integrantes das carreiras dos órgãos listados no artigo
144  da  Constituição  Federal,  os  Agentes  do  Sistema  Socioeducativo,  os
Guardas Municipais e os Oficiais de Justiça.

Art. 2º A compensação financeira de que trata esta Lei será concedida:
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I – ao agente de segurança pública, ao agente do sistema socioeducativo, ao
guarda  municipal  ou  ao  oficial  de  justiça  que  ficar  incapacitado
permanentemente para o trabalho em decorrência da Covid-19;

II - ao cônjuge ou companheiro, aos dependentes e aos herdeiros necessários
do  agente  de  segurança  pública,  do  agente  do  sistema socioeducativo,  do
guarda municipal ou do oficial de justiça que, falecido em decorrência da Covid-
19, tenha trabalhado em atividades ligadas diretamente ao enfrentamento da
pandemia;

§ 1º Presume-se a Covid-19 como causa da incapacidade permanente
para o trabalho ou óbito, mesmo que não tenha sido a causa única, principal ou
imediata, desde que mantido o nexo temporal entre a data de início da doença
e  a  ocorrência  da  incapacidade  permanente  para  o  trabalho  ou  óbito,  se
houver:

I  -  diagnóstico  de  Covid-19  comprovado  mediante  laudos  de  exames
laboratoriais; ou

II - laudo médico que ateste quadro clínico compatível com a Covid-19.

§ 2º A presença de comorbidades não afasta o direito ao recebimento da
compensação financeira de que trata esta Lei.

§ 3º A concessão da compensação financeira na hipótese do inciso I
do caput deste artigo estará sujeita à avaliação de perícia médica realizada por
servidores integrantes da carreira de Perito Médico Federal.

§  4º  A  compensação  financeira  de  que  trata  esta  Lei  será  devida
inclusive nas hipóteses de óbito ou incapacidade permanente para o trabalho
superveniente à declaração do fim do Espin-Covid-19 ou anterior à data de
publicação desta Lei, desde que a infecção pelo novo coronavírus (Sars-CoV-
2) tenha ocorrido durante o Espin-Covid-19, na forma do § 1º do caput deste
artigo.

Art. 3º A compensação financeira de que trata esta Lei será composta
de:

I – 1 (uma) única prestação em valor fixo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
devida ao agente de segurança pública, ao agente do sistema socioeducativo,
ao guarda municipal  ou ao oficial  de justiça incapacitado permanentemente
para o trabalho ou, em caso de óbito destes, ao seu cônjuge ou companheiro,
aos  seus  dependentes  e  aos  seus  herdeiros  necessários,  sujeita,  nesta
hipótese, a rateio entre os beneficiários;

II  –  1  (uma)  única  prestação  de  valor  variável  devida  a  cada  um  dos
dependentes menores de 21 (vinte e um) anos, ou 24 (vinte e quatro) anos se
cursando  curso  superior,  do  agente  de  segurança  pública,  do  agente  do
sistema socioeducativo, do guarda municipal ou do oficial de justiça falecido,
cujo valor será calculado mediante a multiplicação da quantia de R$ 10.000,00
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(dez mil reais) pelo número de anos inteiros e incompletos que faltarem, para
cada um deles, na data do óbito agente de segurança pública, do agente do
sistema socioeducativo ou do oficial de justiça, para atingir a idade de 21 (vinte
e um) anos completos, ou 24 (vinte e quatro) anos se cursando curso superior.

§ 1º A prestação variável de que trata o inciso II do caput deste artigo
será devida aos dependentes com deficiência do agente de segurança pública,
do agente do sistema socioeducativo,  do guarda municipal  ou do oficial  de
justiça  falecido,  independentemente  da  idade,  no  valor  resultante  da
multiplicação da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelo número mínimo
de 5 (cinco) anos.

§ 2º No caso de óbito do agente de segurança pública, do agente do
sistema socioeducativo, do guarda municipal ou do oficial de justiça, se houver
mais de uma pessoa a ser beneficiada, a compensação financeira de que trata
o inciso I do caput deste artigo será destinada, mediante o respectivo rateio em
partes iguais,  ao cônjuge ou companheiro e a cada um dos dependentes e
herdeiros necessários.

§ 3º A integralidade da compensação financeira, considerada a soma
das  parcelas  devidas,  quando  for  o  caso,  será  dividida,  para  o  fim  de
pagamento, em 3 (três) parcelas mensais e sucessivas de igual valor.

§ 4º No caso de óbito do agente de segurança pública, do agente do
sistema  socioeducativo,  do  guarda  municipal  ou  do  oficial  de  justiça,  será
agregado o valor relativo às despesas de funeral à compensação financeira de
que trata o inciso I do caput deste artigo, na forma disposta em regulamento.

Art. 4º A compensação financeira de que trata esta Lei será concedida
após a análise e o deferimento de requerimento com esse objetivo dirigido ao
órgão competente, na forma de regulamento.

Art. 5º A compensação financeira de que trata esta Lei possui natureza
indenizatória  e  não  poderá  constituir  base  de  cálculo  para  a  incidência  de
imposto de renda ou de contribuição previdenciária.

Parágrafo único. O recebimento da compensação financeira de que trata esta
Lei  não prejudica o direito  ao recebimento de benefícios previdenciários ou
assistenciais previstos em lei.

Art. 6º A compensação financeira de que trata esta Lei será paga pelo
órgão  competente  para  sua  administração  e  concessão  com  recursos  do
Tesouro Nacional.

Parágrafo único. O Tesouro Nacional colocará à disposição do órgão a
que se refere o caput deste artigo, à conta de dotações próprias consignadas
no  orçamento  da  União,  os  recursos  necessários  ao  pagamento  das
compensações financeiras de acordo com a programação financeira da União.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2021.

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO

Presidente CSPCCO
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